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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

%

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 010 / 2000

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO:^ = s 10/2000

PROTOCOLO GERAL=5 1529/2000

DATA PROTOCOLO==í ló/05/2uOO

Aprovade m ^°'®«"®«f9oDIFICA O ARTIGO 64 DO
por „|ny ^ REGIMENTO INTERNO.
Sala das Sessões IA /ú^ /m fOüV)

Rubrica ProsidaTTT©

Art. 1°) O artigo 64 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 64) As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às segundas-
feiras, iniciando-se às 14 (quatorze) horas e
encerrando às 19 (dezenove) horas; e às quintas-
feiras iniciando-se às 16 (dezesseis) horas e
encerrando-se às 20 (vinte) horas".

Art. 2°) Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de maio de 2000.

IX

[IR FORTE

^ereador PC do B

RUA BARAO DG

TEL/PABX: [027]

''EMIRIIVI, 05 EC^iCIO FÓRUM - CEi^TfRG - CAIXA "pOSTAL 41 1
Í1-5B22 - FAX:/ [G27] 521U3Gg - CACHGEIRG DE ITAPEMIRIM

CEP 293DG-110

ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIÍTO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^
'Mi

JUSTIFICATIVA

A realização de pelo menos duas sessões semanais agilizará os trabalhos nessa Casa
de Leis.

Esta é uma forma de dar uma resposta à sociedade, que clama por um maior número
de sessões.

Contamos com os nobres pares nesta Casa para aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, 15 de Maio de 2000

IMIR FORTE

Vereador PC do B

cJlACXjV

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: (027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G9

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 010 / 2000

1 tj/

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO= = s
PROTOCOLO GERAL. 5 1529/20OCf
OatA protocoloo.s 10/05/2000

MODIFICA O ARTIGO 64 DO

REGIMENTO INTERNO.

Art. 1°) O artigo 64 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 64) As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às segundas-
feiras, iniciando-se às 14 (quatorze) horas e
encerrando às 19 (dezenove) horas; e às quintas-
feiras iniciando-se às 16 (dezesseis) horas e
encerrando-se às 20 (vinte) horas".

Art. 2°) Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de maio de 2000.

iORTE

^ereador PC do B 0^

:íUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
EL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CER 29300-1 1G

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

JUSTIFICATIVA

A realização de pelo menos duas sessões semanais agilizará os trabalhos nessa Casa
de Leis.

Esta é uma forma de dar uma resposta à sociedade, que clama por um maior número
de sessões.

Contamos com os nobres pares nesta Casa para aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, 15 de Maio de 2000

MIR ITE

^ereador PC do B

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

CACHOEIR0 OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



fUm GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 010 / 2000

INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

Senhor Presidente,

Trata a matéria de iniciativa do Edil Almir Forte dos Santos, de
modificação do artigo 64 do Regimento Interno.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada a obstacular sua
tramitação regular.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de maio de 2000.

ÂNGERA DE P^ULA BARBOZA
)iretora Legislativa

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - OENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
rEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EHENDA/SUBrlEWDAS/RELATORIO

NUMERO PROPRIO.-

PROTOCOLO GERAL.

data protocolo..

/2O00

2035/2000

08/06/2000

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUçAO N-® 010- 2000.

Art. 1® O Artigo 1- passa a vigorar com a seguinte

redação:

"  Art. 64": As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às segundas-

feiras, iniciando-se ãs 14 (quatorze^ horas e encerrando ãs 19
(dezenove ) horas; e ãs quartas e sextas-feiras, iniciando-

se ãs 17:00(dezessete) horas e encerrando ãs (vinte horas).

Sala das Sessões, 06 de junho de 2000.

Álvaro scalabrin vereador.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, G5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930D-110

TEL/PABX: [027} 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (%

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos Emenda ao Projeto de Resolução do Ilustre

Vereador Almir Forte, considerando Cachoeiro de Itapemirim ser

Município de Porte Médio, com um grande número de demandas

Sociais

Destacando ainda o fato de que três sessões semanais,

permitem uma melhor qualidade nos trabalhos legislativos, bem

como uma participação da população mais efetiva.

Diante do exposto^ pedimos o apoio de V. Exas. na
aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2000

Álvaro scalabrin - vereador.

RUA BARAÜ DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110

TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMEWDA/SüBHEMDAS/RELATORIO

l^^uMínRQ PROPRJG= = =

r"'HGXOCOI_0 GRRAL. = â

data protocolo^ = s

/

^  j

r^nnrj

D.c. L--

O O /' O A / POO

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUçAO N-® 010- 2000.

Art. 1® O Artigo 1- passa a vigorar com a seguinte

redação:

" Art. 64"; As Sessões Ordinárias realizar-se-ão ãs segundas-

feiras, iniciando-se ãs 14 (quatorzej horas e encerrando ãs 19
(dezenove ) horas; e ãs quartas e sextas-feiras, iniciando-

se ãs 17:00(dezessete) horas e encerrando ãs (vinte horas).

Sala das Sessões, 06 de junho de 2000.

Álvaro scalabrin vereador.

rejeitado Ei^-
.DISCUSSÃO

= dfls Sessões_41-ií=^
Por

Sala das Sessões.

Rubrica do Presidente

UA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293QÜ-11'
EL/PABX: C027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos Emenda ao Projeto de Resolução do Ilustre

Vereador Almir Forte, considerando Cachoeiro de Itapemirim ser

Município de Porte Médio, com um grande número de demandas

Sociais

Destacando ainda o fato de que três sessões semanais,

permitem uma melhor qualidade nos trabalhos legislativos, bem

como uma participação da população mais efetiva.

Diante do exposto^ pedimos o apoio de V. Exas. na
aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2000,

Álvaro scalabrin - vereador.

REJiSTADO EM DISCUSSÃO

Por ^

Sais das Sessões. /( iCR

Rubrícs; do Presidente

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11

TEL/PAÊX: (027] 521-5622 - FAX: (Ü27) 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAN"



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO HE ITAPEMIRIM

DLN":

DOCüiiENTOS SftP =-

MiriERO PRüF-RiO„ :
PROrOECLO SEHAL.
nAT A PRÜ f LíK-riJi—Li

dl e9/2000
2192/2000

1a/Oó/OOOO

DATA: / 06 I

FA^ PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: _

VEREADOR:
V

Senhor Presidente,

p.Tn cumprimento ao que dispõe o ari. 12 — inciso J^JJI e o art. 44 do Regimento
Jntemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|||a a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

LEIN"

/elâúO

4^UâMõ

VETON"

4' n/J(?C0

Uâtü

3^ IMfp

4^4UM0

PROJ.

RESOL. N"

04o/^/}ú^

DECR. m VENCmENTO

.ylo^ \6 V
O ̂ í Cn 14JC(J

Atenciosamente,

VAXÀJ

Presidente

• Segue n"®*® cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

OBS:

.RAO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFiCIO FÓRUM - CENTRO -
IX; [02.7) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- CEP 293QO-1 1
-  ESPIRITO SANT

'v./ •;•

tV.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 10 / 2000.
INICIATIVA; Edil Almir Forte dos Santos

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre a mudança de horários das
sessões ordinárias desta Casa.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.,

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de n de 2000.

ALMIRE(&E DOS SANTOS - Presidente

JOS ABADINI - Relator

FERREIRA - Membro ,n^

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, GS - EDIFICID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 293CC-11C
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAL: camana.cdi@t;epna.com.bp



CÂMARA MUNICIPAL DBGACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME 1 SIM 1 NÃO 1 ABS | AUS

Alcides garríllo gaigedo X
Alexandre b. rodrigues x-

Almir forte dos santos X
ÁLVARO SCALABRIN X
BRÁS ZAGOTTO X

EDTSON V fassarella X

elimar ferreira X

FÁBIO MENDES GLÓRIA ><
JATHIR GOMES MOREIRA X

José carlos amaral X
JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSÉ ÉENÀTO DIAS FEDEÉlCl X
JUAREZ TAVARES MATA X

LUIZ CARLOS FONSECA X

Luiz roberto da silva X
Sebastião ary corre a X
THÉO de SOUZA MOURA X
túlio JANUÁRIO ARCHANJO X
Walter gomes X

Ç  ayOh do (5?.^
CL.

loJõO
»  PROJETO N° '
•  REQUERIMENTO N°_
. DATA \ ÍJ'OA/J^T=r.

RESULTADO DA-VQTAÇj

• APROVADO EM

DISCUSSÃO ̂
POR Jil' Y
SALA SESSÕES //j 70^?/^

PRESIDENTE

•  REJEITADO

POR

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUT^

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES 1 T

PRESIDENTE

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, Ü5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 23G
espírito

O "O



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME 1 SIM NÃO 1 ABS 1 AUS

Alcides garrillo gaigedq >C

ALEXAíNDRE B. RODRIGUES X
ALMIR FORTE DOS SANTOS x:
ÁLVARO SCALABRIN X

BRÁS ZAGOTTO X

EDTSON V FASSARELLA x-

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA
JATHIR GOMES MOREIRA X

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADINI x

JOSÉ RENATO DlÀS FEDEÉlCl X
JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA X
LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA X

THÉO DE SOUZA MOURA K

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

WALTER GOMES X

•  PROJETO N°

REQ

DATAU /

0N°

RESULTADO DA-VQTAÇi

• APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES /

PRESIDENTE

•  REIEITADp^
POR m Y. o
SALA SESSÕES

OBSERVAÇÃO:

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUT^

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES 1 T

PRESIDENTE

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, Ü5 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2SC

ESPÍRITO



JUNTADAS:
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3  -

4  -

5  -

6  -

7  -
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9  -
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15-

16-
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20-
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